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EMENTA: Aprova o registro da empresa GENSET SOLUTIONS Indústria, 

Comércio, Importação e Exportação de Grupos Moto-Geradores Ltda. 

 

 

 

DECISÃO 

                                 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e                 

Química – CEEMMQ, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 

reunida em sua Sessão Extraordinária nº. 002/2020, realizada no dia 23 de abril de 2020, através de 

vídeo conferência, apreciando a solicitação de registro da empresa denominada GENSET SOLUTIONS 

Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Grupos Moto-Geradores Ltda., protocolada neste 

Regional sob o nº 200.134.017/2020; considerando que a empresa apresentou toda documentação 

necessária para o registro; considerando que os responsáveis técnicos indicados pela empresa não 

possuem endereço de residência no Estado de Pernambuco, de acordo com os Extratos dos profissionais; 

considerando que o art. 6º da Resolução nº 336/89 estabelecia que o profissional deveria residir em local 

que a critério do Crea, tornasse praticável sua participação; considerando que a Resolução nº 336/89 foi 

revogada pela Resolução nº 1.121/2019 e esse novo normativo não estabelece em nenhum artigo sobre o 

local de endereço do responsável técnico; considerando que a formação dos profissionais é compatível 

com as atividades técnicas descritas no objeto social da empresa; e, considerando o relatório e voto 

exarado pelo Conselheiro Alexandre Valença Guimarães, que após criteriosa análise dos documentos 

apresentados, ser de parecer favorável ao pleito, DECIDIU, por unanimidade, deferir o registro da 

empresa acima referenciada, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão o Engº Químico José 

Wellington de Brito Cavalcanti – Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Alexandre 

Santa Cruz Ramos, Cássio Victor de Melo Alves, Nilson Oliveira de Almeida e Alexandre Valença 

Guimarães (em substituição ao Conselheiro Titular Ivaldo Xavier da Silva). 

  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 23 de abril de 2020. 

 

 

 

 

Eng. Químico José Wellington de Brito Cavalcanti 

Coordenador da CEEMMQ 
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